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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E OITO DE MARÇO DE DOIS MIL E VI TE 
E DOIS 

Ata da nona sessão ordinária, primeiro período da segunda Sessão Legislativa 
da décima quinta Legislatura, da Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado d4 
Paraná, realizada às dezoito horas do dia vinte e oito de março de dois mil e vinte 
e dois, com a presença de todos os vereadores. Iniciado o EXPEDIENTE e 
considerando o envio antecipado da Ata n.° 010/2022, da Sessão Ordinária do dia 
vinte e um de março, o Presidente declarou aberta a discussão e votação da 
mesma, a qual foi aprovada com todos os votos favoráveis. Em seguida solicitou 
a leitura do Projeto de Lei de n.° 010/2022 do Executivo Municipal - "Ratifica o 
Termo Aditivo do Contrato de Consórcio, do Consórcio Intermunicipal para 
Desenvolvimento Regional - CONDER, dos municípios que integram a 
Microrregião do Centro Sul do Estado do Paraná". Considerando que constava na 
pauta desta sessão o Requerimento n.° 03/2022 de pedido de Urgência Especial 
ao presente projeto de lei, e que o projeto poderia vir a ser votado nesse dia, o 
qual já se encontrava devidamente instruído com pareceres técnicos e das 
Comissões Permanentes, não o despachou para as Comissões Permanentes, 
aguardando-se a decisão sobre o pedido de Urgência Especial. Após, solicitou a 
leitura do Requerimento n.° 003/2022, assinado por todos os vereadores, que nos 
termos do Artigo 191 e seguintes do Regimento Interno requereu que fosse dado 
trâmite em Regime de Urgência Especial ao Projeto de Lei 010/2022. Após a 
leitura, nos termos do Artigo 193, incisos II, III e V do Regimento Interno, o 
Presidente despachou o Requerimento, para ser discutido e votado na Ordem do 
Dia. Contaram ainda as Indicações de Serviço na seguinte ordem: Indicação n.° 
037/2022 - "Solicita ao Poder Executivo Municipal, a colocação de lombada na 
Rua Duque de Caxias, entre a Rua Barão do Rio Branco e a Rua Afonso Pena", 
do Vereador Julio Armando; n.° 038 - "Solicita ao Poder Executivo Municipal 
abertura de uma rua no Prolongamento da Rua Duque de Caxias, após o 
cruzamento com a Rua Benjamin Constant, lado direito da via", do Vereador 
Marino Kutianski, e n.° 039 - "Patrolamento e cascalhamento na estrada que dá 
acesso à propriedade do senhor Antonio Kinal", do Vereador Edmundo Vier, todas 
despachadas para o Executivo Municipal. Antes de encerrar o Expediente o 
Presidente informou aos vereadores o envio ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, no dia 25 de março, da Prestação de Contas desse Poder referente ao 
Exercício de 2021, de responsabilidade do Vereador Edmundo Vier, a qual tomou 
o número de Processo 201394/22 tendo como relator o Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, e também nesse mesmo dia o Executivo Municipal, através do ofício 
078/2022, encaminhou nos termos do artigo 49 da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) os arquivos eletrônicos referentes à Prestação 
de Contas daquele Poder, do mesmo Exercício de 2021. Sem inscritos para usar 
a TRIBUNA nesta sessão passou-se para a ORDEM DO DIA com o primeiro 
turno de votação do Projeto de Lei do Executivo de n.° 009/2022 - "Aprova o 
Plano Municipal pela Primeira Infância de Inácio Martins", aprovado com todos os 
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votos sem receber comentários. Após, o Presidente solicitou novamente a leitura 
do Requerimento n.° 03/2022 para trâmite em Regime de Urgência Especial ao 
Projeto de Lei n.° 010/2022 e declarou iniciado o encaminhamento e votação do 
Requerimento, que nos termos do artigo 193, Inciso III, do Regimento Interno, não 
sofreria discussão, mas sua votação poderia ser encaminhada pelos Líderes das 
bancadas partidárias, pelo prazo improrrogável de cinco minutos. Assim, deixou 
aberta a palavra caso algum líder quisesse fazer uso, ou ainda ao Vereador 
Ismael, que liderou a apresentação do Requerimento, caso quisesse fazer uso. O 
Vereador Ismael falou que estava bem detalhado e bem explicado o 
encaminhamento do Requerimento e deixou aberto aos demais que tinham 
assinado juntos, caso quisessem fazer alguma explicação, mas de sua parte 
estava bem encaminhado. Nenhum vereador comentou a matéria e colocado em 
votação o Requerimento foi aprovado com todos os votos favoráveis. Aprovada a 
Urgência Especial, e já tendo o Projeto de Lei 010/2022 recebido os devidos 
pareceres foi aberto o processo de votação do mesmo. De forma especial, por 
tratar-se de um projeto que tramitava em Regime de Urgência Especial, o 
Primeiro Secretário, Vereador Julio Armando, fez uma leitura mais detalhada do 
projeto e sua justificativa. Colocado em discussão não recebeu comentários e em 
votação foi aprovado com todos os votos favoráveis em primeiro turno. Na 
EXPLICAÇÃO PESSOAL o Vereador DIMAS VIER relatou uma emenda da 
Deputada Leandre para a Assistência Social, para a aquisição de equipamentos 
para custeio, no valor de duzentos mil reais, manifestando gratidão a deputada 
que sempre vinha colaborando e contribuindo com este município. O Vereador 
MARINO comentou a Indicação de Serviço que apresentou nesse dia contando 
ter sido procurado pelo morador Luis Antonio Dias juntamente com um Abaixo 
Assinado que tinha oficiado a sua pessoa como vereador relatando a questão da 
falta de abertura de uma rua próxima a sua propriedade, casas que ficavam 
localizadas atrás do portal de entrada da cidade e vinha gerando um transtorno 
muito grande para aqueles moradores. Disse serem várias casas que existiam ali 
e os moradores precisavam da abertura; que não era uma rua difícil de ser aberta 
tendo em torno de cem a cento e cinqüenta metros, mas ao mesmo tempo a 
reivindicação desses moradores já era muito longa e segundo relatos do senhor 
Luis Antonio o mesmo já tinha procurado o Chefe de Gabinete e o próprio Prefeito 
Municipal e ao mesmo tempo não tinha sido feito o serviço. Disse ainda que, o 
que mais lhe chamava a atenção era a questão de que das moradias que estava 
citando era cobrado o IPTU e dentro desse imposto tinha a contribuição de 
melhorias, inclusive na própria Indicação tinha citado a questão do IPTU que era 
cobrado, juntamente com o Abaixo Assinado, como também fotos que tinha tirado 
do local, então, queria deixar registrado na casa essa reivindicação da população 
que ali residia e que seria de suma importância que o Executivo através de sua 
equipe técnica com a Secretaria responsável tomasse as atitudes cabíveis para 
solucionar o problema desses moradores o mais rápido possível. Nada mais 
havendo a ser tratado o Presidente encerrou a presente sessão e convocou 
Sessão Extraordinária para o dia vinte e nove de março, para votação em 
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segundo turno dos projetos de leis votados em primeiro turno nesse dia. Da 
sessão foi lavrada a presente Ata que após achada de cop.fprmidad  e aprovada 
foi assinada por todos os vereadores prese 
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